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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA
ADITIVO  N.  002  AO  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE N.º 04/2021-FMS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
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ADITIVO N. 002 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE  
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE N.º 04/2021-FMS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, torna público para o conhecimento dos interessados  

que foi realizado o aditivo Nº 02 ao Edital de Chamamento Público para Credenciamento de Pres- 
tadores de Serviços de Saúde N.º 04/2021-FMS, para o exercício de 2022, Processo Administra- 

tivo Nº 223/2021, assim como se segue: 
 

.  
1. AO ANEXO 01 - RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO,  

tabela 05 – CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS SUJEITAS A UMA EVENTUAL 
 CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE CACULÉ, 2022. Fica acrescido:   

I – O item 31, conforme descrito a seguir:  

 

ITEM 

CONSULTAS MÉDICAS 

CONSULTAS 
QUANT 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR 
TOTAL  

 
(...)                        (...) (...) (...) (...)  

31 CONSULTA EM ALERGISTA 50 R$ 250,00 R$12.500,00    

  TOTAL ESTIMADO 6552  R$ 838.640,00  

 

II – No item 24: Onde se lê: 
 

 
 

ITEM 
CONSULTAS MÉDICAS 

 
CONSULTAS 

QUANT 
ANUAL 

VALOR UNI- 
TÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

(...)                        (...) (...) (...) (...) 

24 CONSULTA EM CARDIOLOGIA COM ELETROCAR- 
DIOGRAMA 

300 R$ 130,00 R$ 39.000,00 

(...)                        (...) (...) (...) (...) 

 TOTAL ESTIMADO 6302  R$ 800.140,00 
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Leia-se: 
 

 
 

ITEM 
CONSULTAS MÉDICAS 

 
CONSULTAS 

QUANT 
ANUAL 

VALOR UNI- 
TÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

(...)                        (...) (...) (...) (...) 

24 CONSULTA EM CARDIOLOGIA COM ELETROCAR- 
DIOGRAMA 

500 R$ 130,00 R$ 65.000,00 

(...)                        (...) (...) (...) (...) 

 TOTAL ESTIMADO 6552  R$ 838.640,00 

 
2. AO ANEXO 01 - RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO,  

Ficam acrescidos as seguintes tabelas: 
 
TABELA 23: PUNÇÕES PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICIPIO DE CACULÉ,2022. 

ITEM PROCEDIMENTOS / EXAMES 
QUANT 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 PUNÇÃO ASPIRATIVA MAMÁRIA 30 R$ 300,00 R$9.000,00   

2 PUNÇÃO ASPIRATIVA DE TIREOIDE 30 R$ 150,00 R$4.500,00   

3 NODULO EXTRA 30 R$ 50,00 R$1.500,00 

  TOTAL ESTIMADO 90   R$15.000,00 

 

TABELA 24: PROCEDIMENTOS DIAGNÓSTICOS POR ELETROENCEFALOGRAMA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PELO MUNICIPIO DE CACULÉ, 2022. 

ITEM PROCEDIMENTOS / EXAMES 
QUANT 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 ELETROENCEFALOGRAMA 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

  TOTAL ESTIMADO 50   R$ 5.000,00  

 

 Permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

Em Caculé, 29 de abril de 2022. 

 
               PEDRO DIAS DA SILVA  
       PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ 
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       EDIENE COUTINHO DOS SANTOS ARANTES 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACULÉ 
      GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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